
Of. nº 467/2010                                                               01 de dezembro de 2010.

Senhor Prefeito,

Atendendo contido no Ofício nº 845/2010, 

informamos:

a) PLL  005/2010 – o VETO foi derrubado na sessão 

ordinária do dia 24 de agosto e encaminhado ao Executivo pelo Ofício nº 343/2010 do 

dia 25 de agosto de 2010 (posteriormente a Câmara não promulgou);

b) PLL 008/2010 – o VETO foi derrubado na sessão 

ordinária do dia 26 de outubro de 2010 e encaminhado ao Executivo pelo Ofício nº 

415/2010 – que transcorrido o prazo sem a sanção do Prefeito Municipal, a Câmara de 

Vereadores promulgou, com publicação em 05 de novembro de 2010 no Jornal de 

Beltrão, pg B9, sendo a Lei nº 1.595/2010 (número fornecido pela Administração 

Municipal).

c) Anexo encaminhamos cópia da publicação e cópia 

da redação final, esta, devidamente rubricada pela Presidência da Mesa Diretora.

Atenciosamente,

Hélio Capelesso
Presidente

Exmo Senhor
José Luiz Ramuski
MD. Prefeito Municipal
Dois Vizinhos – PR


